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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo o parecer jurídico do 

Município nº 139/2026 exarado no processo administrativo n° 429/2026 reconhece ser 

dispensável a licitação, com fundamento no 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e 

RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, da empresa 

abaixo relacionada para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E/OU 

EXECUÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

( PPCI), BEM COMO APOIO TÉCNICO-OPERACIONAL PARA 36ª FECOBAT – 

FEIRA ESTADUAL DO COMÉRCIO DA BATATA-DOCE SOLICITADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, ESPORTE E LAZER. 

 

 CATIUCE REGASSON PIZZOLATO CPF Nº 019.404.330-45 com sede na Rua 

Sete de Setembro, Nº 998, Bairro Centro, São Vicente do Sul – RS, CEP 97.420-000 valor 

total de R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$4.850,00 

(quatro mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

 JUSTIFICATIVA: A contratação pretendida justifica-se pela necessidade de garantir 

a segurança preventiva contra incêndios e emergências durante a realização da 36ª 

FECOBAT – Feira Estadual do Comércio da Batata Doce, evento de grande porte promovido 

pelo município, que contará com significativa circulação de público, expositores, 

trabalhadores e visitantes. Considerando a obrigatoriedade do atendimento às normas de 

segurança previstas na legislação vigente e às exigências técnicas estabelecidas pelo 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado, torna-se indispensável a contratação de empresa 

especializada para elaboração, implantação e/ou execução do Plano de Prevenção e Proteção 

Contra Incêndio (PPCI). 

 A adoção das medidas preventivas adequadas visa assegurar a integridade física dos 

participantes, preservar o patrimônio público e privado envolvido no evento, bem como 

proporcionar condições adequadas de funcionamento e liberação dos espaços utilizados 

durante a feira. Além disso, a contratação contempla apoio técnico-operacional 

especializado, incluindo análise de risco, orientações preventivas, acompanhamento técnico 

e suporte no atendimento das exigências legais e operacionais relacionadas à segurança 

contra incêndio e pânico. 

 A contratação por meio de Dispensa de Licitação fundamenta-se na necessidade de 

atendimento célere das demandas operacionais e técnicas indispensáveis para a realização 

do evento, considerando a especificidade dos serviços, a natureza técnica especializada do 

objeto e a necessidade de cumprimento dos prazos para aprovação e liberação junto aos 

órgãos competentes. 

 Com isso, a presente contratação mostra-se necessária e indispensável para assegurar 

a regularidade, segurança e viabilidade da realização da 36ª FECOBAT, atendendo ao 
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interesse público e garantindo o cumprimento das normas legais aplicáveis. 

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, 

TURISMO, CULTURA E DESPORTO 

Projeto/Atividade: 2012 – Manutenção das Atividades do Calendário de Eventos 

Despesa: 525 3390.39.05.00.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte de Recurso e Subvinculo: 1500.0001 - RECURSO LIVRE - IMPOSTOS 

 

São Vicente do Sul, 28 de maio de 2026 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


